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LEi CONPt.II:MI!:NTARN° 182.
DE 04 DE .açO DE 2020.

,"Dispoe sobre a
emprego público
providências."

alteração de
que especifica

referência do
e dá outras

JOÃOBENEDiCTO DE KELLONETO, Pz-ef ed t o Municipal
da Estãncia Turística de Ibiúna, us~ndo das
atribuições que lhe são cortferidas por Lei,

FAZ saMa
Turística
promulga a

que a Cãmara Municipal
dé ~biúna aprova e~ ele
segu~nte Lei:

da Estância
sanciona e

ART.l" - Fica al'terada a referência inicial do
empregq público de CONDUTOR/MOTORISTA.DE ÓNIBUSDE TRANSPORTE
ESCOLARde A39 para ASl.

~T.2° - As despesas decorrentes com a 'execução
desta Lei correrào por conta de dot.açõea orçamentárias
previstas nó orçamento, suplementadas, se necessário.

ART.3G - Esta Lei, entra em vigo:r; na data de sua
publicação, revógadas as disposições em contráriu.

GUna:TB DO PUl'BiTO ESTÂNCiA TURiSTrCA j)B
mI'ÓNA, AOS 04 DIAS DO xis DE MÃaç;0 E 2020.

DE MBTT.I)DTO
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